
1A
Edição 3351

Quinta-feira,  12 de Março de 2020PUBLICAÇÃO OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3351 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Edição 3351
Quinta-feira,  12 de Março de 20201A PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2020- PMLS 
Objeto: Aquisição de dois ônibus rodoviários para o município de laranjeiras do 
sul. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 26/03/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de março de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2020- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e instalação 
de sistema de telefonia ipbx, com disponibilização de sistema e suporte mensal, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 27/03/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020- PMLS 
Objeto: Aquisição carretas agrícolas novas, conforme convênio mapa nº. 
886476/2019. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 30/03/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 035/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 10/03 à 08/04/2020, para o servidor público 
no cargo em Comissão, VILMAR DE PAULA RIBAS. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 09 de março de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 036/2020. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

NAIR WOLICKI – Chefe de Divisão de Apoio aos Clube de Mães 
Segunda à sexta-feira das 07h 30min às 11h 30min e das 13h00min às 17h00min. 
 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 10 de março de 2020. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   0022--22002200--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII  112233//22000066  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  ((SSRRPP))  NN..ºº   0022--22002200--PPMMVV, 
cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  EE  

RREECCAARRGGAA  DDEE  EEXXTTIINNTTOORREESS  DDEE  IINNCCÊÊNNDDIIOO..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1111  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002200..  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI N° 1246, DE 11_DE MARÇO DE 2020. 

Altera os artigos 1º; 2º; 3º; 6º e 7º da Lei Nº 1170, 
de 7 de maio de 2018. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º O art. 1º da Lei Nº 1170, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias 
destinadas à habitação de interesse social para famílias com renda mensal entre 01 
(um) a 03 (três) salários mínimos, fica autorizado a alienar, diretamente às famílias de 
baixa renda, os imóveis relacionados no § 1º deste artigo, para fins de financiamento 
habitacional com recursos do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo (SBPE). 

§ 1º Lotes nºs 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da quadra 06, situados na Rua projeta C, 
no Loteamento Kolak Petró I, com medidas e confrontações constantes nas matrículas 
registradas no Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, de propriedade 
do Município de Nova Laranjeiras;” 

§ 2º A renda mencionada no caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao Município 
para fins de enquadramento dos beneficiários no ato da alienação do imóvel, não 
vinculando à instituição financeira para fins de concessão do financiamento 
habitacional.   

Art. 2º O inciso II, do art. 2º, da Lei nº 1170, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

II - a construção da unidade habitacional não iniciar em até 24 (vinte e quatro) meses 
contados a partir da efetiva alienação, na forma desta Lei. 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 1170, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 3º As áreas comercializáveis por força da presente Lei, no total de 08 (oito) 
imóveis, ficam avaliadas, em função de se destinarem à habitação de interesse social, 
no valor de R$ 1,00 (um real) por metro quadrado comercializável, e ficam por esta Lei 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

desafetados de qualquer uso especial e passam a integrar a categoria de bens 
dominiais. 

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 1170, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 6º Os lotes urbanos originários dos imóveis descritos no artigo 1º desta Lei 
deverão ser utilizados exclusivamente para fins residenciais, e a construção da casa 
será realizada através de financiamento junto à Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil S/A com recursos do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou do Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo (SBPE). 

Art. 5º O art. 7º da Lei nº 1170, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 7º Fica instituído o Regime Especial de Tributação incidente sobre os negócios 
jurídicos e fatos geradores decorrentes da implantação desta Lei, por se tratar de 
habitação de interesse social, mediante a cobrança diferenciada dos seguintes tributos: 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 11 de março de 2020. 
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CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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DECRETO N.º 21, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 187.149,82 (cento 
e oitenta e sete mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e remanejamento das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
878 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei nº 13.885/2019. 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de fevereiro de 2020. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2020 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 4405 - Decreto nº 21/2020 de 21/02/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0026.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 26.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 85.000,0085.000,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0076.149,82Suplementar
Superávit Financeiro 76.149,820,00Suplementar

Despesa

02
02.001

04.122.0002.2004 
3.1.90.13.00.00

135 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO 5.977,49Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.002

04.124.0002.2008 
3.1.90.13.00.00

245 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
CONTROLADORIA INTERNA
GABINETE DO PREFEITO 1.889,19Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.003

04.092.0002.2009 
3.1.90.13.00.00

305 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA
PROCURADORIA JURIDICA
GABINETE DO PREFEITO 2.547,44Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.004

04.122.0002.2010 
3.1.90.13.00.00

355 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
ASSESSORIAS ESPECIAIS
GABINETE DO PREFEITO 3.636,05Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.001

04.122.0003.2011 
3.1.90.13.00.00

475 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.431,85Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.002

04.128.0003.2014 
3.1.90.13.00.00

605 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.584,63Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.003

04.244.0003.2015 
3.1.90.13.00.00

675 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.130,77Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.004

04.122.0003.2017 
3.1.90.13.00.00

765 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 564,09Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
3.1.90.13.00.00

825 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.584,83Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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04
04.002

04.129.0004.2019 
3.1.90.13.00.00

945 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.939,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.003

04.125.0004.2020 
3.1.90.13.00.00

1045 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.837,49Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.001

04.122.0004.2021 
3.1.90.13.00.00

1125 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 2.302,46Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.002

04.122.0004.2022 
3.1.90.13.00.00

1195 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.332,95Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.003

04.122.0004.2023 
3.1.90.13.00.00

1265 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.511,13Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.001

15.451.0005.2024 
3.1.90.13.00.00

1325 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.837,49Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.002

15.451.0005.2025 
3.1.90.13.00.00

1385 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 579,54Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.1.90.13.00.00

1635 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.366,66Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.13.00.00

1865 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.933,77Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00

2080 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

2140 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07
07.002

12.361.0007.2055 
3.1.90.11.00.00

2910 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.1.90.13.00.00

2940 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2990 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.001

13.392.0015.2057 
3.1.90.13.00.00

3195 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 2.101,95Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08
08.002

27.812.0015.2061 
3.1.90.13.00.00

3325 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.177,95Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00

3500 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 80.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.11.00.00

3685 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.1.90.11.00.00

3755 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 55.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00

3830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.48.00.00

3910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2070 
3.1.90.11.00.00

3940 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.2070 
3.1.90.94.00.00

3965 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.001

08.243.0009.2077 
3.1.90.13.00.00

4525 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.311,43Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.001

08.244.0009.2078 
3.1.90.13.00.00

4585 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.101,13Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.1.90.13.00.00

5445 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 4.859,06Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.1.90.13.00.00

5595 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.201,38Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.001

26.782.0014.2109 
3.1.90.13.00.00

5785 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 14.494,82Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.002

26.451.0014.2110 
3.1.90.13.00.00

5875 00878 Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 2.915,27Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

26.000,00
0,00
0,00

85.000,00
85.000,00
76.149,82

0,00

0,00
26.000,00
26.000,00
85.000,00
85.000,00

0,00
76.149,82

# 
# 
# 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

DECRETO Nº 28, DE 09 DE MARÇO DE 2020.  

 

Atualiza, para fins de cobrança do Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis – ITBI para o 

exercício de 2020, os valores referentes ao metro 

quadrado dos Terrenos Urbanos e ao Hectare dos 

Terrenos Rurais, de acordo com o disposto no 

artigo 305, §2º, da Lei Municipal nº. 334/2002 – 

Código Tributário Municipal e nas Leis 

Municipais nº. 1.118/2016 e 1.192/2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 

DECRETAR: 

Art. 1º Nos termos do artigo 305, §2º, da Lei Municipal nº. 334/2002 – Código 

Tributário Municipal, ficam atualizados em 6,7 % (seis inteiros e sete décimos por cento) 

os valores do hectare dos Imóveis Rurais, para fins de cobrança do Imposto de Transmissão 

de Bens Imóveis – ITBI, estabelecidos pelo artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.192/2018, 

conforme cálculo da inflação acumulada de março de 2019 a janeiro de 2020, de acordo 

com o IGP-M – Índice Geral de Preços - Mercado, nos seguintes valores: 

TIPO DA TERRA CARACTERÍSTICA Comparativo com  a 
Metodologia Anterior 

HECTARE 
(10.000,00 m²) 

CLASSE I Lavoura Aptidão Boa  Mecanizada- Mecanizável 
 R$             
33.081,61  

CLASSE II Lavoura Aptidão Regular  Mecanizada- Mecanizável 
 R$             
27.518,34  

CLASSE III Lavoura Aptidão Restrita  Mecanizada-Mecanizável  
 R$             
22.451,78  

CLASSE IV Pastagem Plantada  Não mecanizável  
 R$             
17.025,94  

CLASSE V Silvicultura ou Pastagem Natural  Não mecanizável  
 R$             
14.609,35 

CLASSE VI Preservação da Fauna e Flora  Inaproveitável  
 R$               
4.172,45  

  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

Art. 2º Nos termos do artigo 305, §2º, da Lei Municipal nº. 334/2002 – Código 

Tributário Municipal, ficam atualizados em 13,09 % (treze inteiros e nove centésimos por 

cento) os valores do metro quadrado dos Terrenos Urbanos, para fins de cobrança do 

Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, estabelecidos pelo artigo 2º da Lei 

Municipal nº. 1.118/2016, conforme cálculo da inflação acumulada de abril de 2017 a 

janeiro de 2020, de acordo com o IGP-M – Índice Geral de Preços - Mercado, nos seguintes 

valores: 
VALOR DO TERRENO EDIFICADO OU NÃO POR METRO QUADRADO - DISTRITOS 

REGIÃO VALOR POR M² EM R$ 
DISTRITO RIO GUARANI R$ 51,16 
DISTRITO GUARAÍ R$ 17,05 
DISTRITO RIO DA PRATA R$ 9,09 

 

VALOR DO TERRENO EDIFICADO OU NÃO POR METRO QUADRADO - SEDE 
REGIÃO VALOR POR M² EM R$ 

ZONA AMARELA (Região central, Zoneamento 
comercial) 

R$ 227,38/m² para terrenos em situação de meio de 
quadra; 
R$ 272,86/m² para terrenos em situação de esquina; 

ZONA VERDE (Zoneamento residencial, 
principalmente) 

R$ 193,27/m² para terrenos no centro; 
R$ 170,54/m² para terrenos no Loteamento Bueno; 
R$ 147,80/m² para terrenos nos Loteamentos Petró, 
Pinheirinho e Mirante Céu Azul;  

ZONA AZUL (Zoneamento misto) R$ 193,27/m² para terrenos em situação de meio de 
quadra; 
R$ 210,33/m² para terrenos em situação de esquina; 

ZONA VERMELHO (Zoneamento de interesse 
público) 

R$ 125,06/m² 

 

Art. 3º - Este decreto entra vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de março de 2020. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 27 de Março de 2020 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 06/2020-
PMNL, cujo objeto é  a aquisição de equipamentos,  materiais e produtos 
odontológicos,  para manutenção das unidades de saúde do munic ípio .  O 
edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  
no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  11 de Março de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 07/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
01 de Abri l  de 2020 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global  e integral,  para instalação de 
reservatório de água próximo ao poço artesiano perfurado junto ao Centro 
Munic ipal  de Exposições e Rodeios,  na comunidade rural  de Herveira,  munic ípio  
de Nova Laranjeiras .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 16 de março de 2020, no horário de expediente, ou sol icitados através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  11 de Março de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  no uso de suas 
atribuições legais,  torna público para conhecimento d os interessados,  a 
suspensão do Processo Licitatório -  Pregão Presencial  nº 01/2020-PMNL ,  
assim como o cancelamento da sessão de recebimento dos envelopes,  a qual 
seria real izada no dia 12 de Março de 2020, às 14:00 horas ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipa l,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, cujo objeto é a aquisição de cargas de oxigênio (gás 
medicinal) ,  para uti l ização no pronto atendimento municipal  Severino da 
Rosa. A suspensão se faz necessária,  tendo em vista o pedido de impugnaç ão 
e esclarecimento  apresentado, o qua l está sendo anal isado pela Assessoria 
Jur ídica,  e ,  após análise será comunicado aos interessados da decisão do 
recurso. Na sequência uma nova data será designada para abertura do 
certame com o credenciamento e recebimento dos envelopes ,  o qual será 
publicado o aviso no Diário Of icia l  do Município -  Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicado aos interessados por e -mail .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  11 de Março de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
  

 

 
 
DECRETO N.º 067/2020 
DATA: 10/03/2020 

 
 

SÚMULA: Concede Pensão a dependente do ex-
servidor público municipal Clodoaldo Luiz Tschá. 
 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
Pensão por morte do ex-servidor Clodoaldo Luiz Tschá, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica concedida, a partir de 05 de março de 
2020, pensão a que faz jus Cléia Aparecida dos Santos Tschá (cônjuge, com cota vitalícia de 
100%), do ex-servidor Clodoaldo Luiz Tschá, falecido em 05 de março de 2020, nos termos do 
art. 40, § 7°, inciso XI, e § 8°, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.°41/2003.  

 
Art. 2.º. Ficam fixados os proventos de pensão no 

valor de R$ 2.720,87 (dois mil e setecentos e vinte reais e oitenta e sete centavos), em 
conformidade com a planilha elaborada pelo Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - 
FUNPREV.  

Parágrafo único. Os proventos serão pagos pelo 
FUNPREV – Fundo de Previdência Municipal. 

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 05/03/2020. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 10 de Março de 2020. 
 

 

 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2020 

 
Parecer Jurídico N° 071/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE PROFICIONAL 
ESPECIALIZADO, OFICINEIRO E AJUDANTE COM 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA TRABALHAR 
COM OFICINA DE DANÇA  
Em favor de:  
GABRIEL GONÇALVES DE LIMA 
CPF: 094.316.799-06 
Valor Total: R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e 
Seiscentos Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e III da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 11 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 012/2020 

 
Parecer Jurídico N° 070/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DA 1ª CORRIDA RÚSTICA DA 15ª 
FESTA DO PINHÃO 
Em favor de:  
KAMINSKI & VARELA LTDA 
CPF: 17.263.232/0001-35 
Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e III da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 11 de março de 2020. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO 
Edital n.º 03/2020 - Edital dos Isentos 

 

 

 

 
ODIR ANTONIO GOTARDO,Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, torna público que estão 
abertas as inscrições para o Concurso Público, Modalidade de EMPREGO PÚBLICO, de provas escritas, para 
preenchimento dos cargos no quadro de colaboradores ou cargos que venham a existir ou forem criados dentro 
do prazo de validade deste concurso ou para formação de Cadastro Reserva, nos termos da legislação pertinente 
e das normas estabelecidas neste Edital, tudo em conformidade com os dispositivos constitucionais pertinentes e 
com a Comissão Organizadora do Concurso Público, modalidade de Emprego Público, positivada pela Portaria nº 
575/2019, resolve, 

 

 
TORNAR PÚBLICA 

 
 

1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso 
Público, Modalidade de EMPREGO PÚBLICO nº 01/2020, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2020. 

 

2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas 
inscrições automaticamente homologadas. 

 
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 

INSC CARGO NOME CPF 
73329 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGUA AMARELA EVA CLEMAIR MACHADO 066.317.829-02 
72072 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BOM RETIRO JOSIANE NAFALSKI MATIAS 114.070.819-85 
73504 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOIS IRMÃOS ELVINTTER TAUAN DE LIMA PRESTES 103.150.489-30 
70585 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL DOS FERREIRAS FERNANDA CORREIA DE ALMEIDA 114.813.819-62 
73416 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL DOS FERREIRAS FLÁVIA CORREIA DE ALMEIDA 085.346.299-27 
73170 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL RIBEIROS LILIAN REGINA ALVES LOURENÇO DOS SANTOS 069.273.509-77 
73507 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - LINDOURO I FABIANA FERREIRA DA SILVA 127.730.019-40 
73200 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - LINDOURO III MARIA APARECIDA VEIGA 045.739.229-03 
72917 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MAZURECHEM I TAIANE DOS SANTOS DE CAMPOS 115.361.189-90 
72921 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MAZURECHEM II EDMILSON DOS SANTOS 004.974.489-55 
73330 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA I FABIULA GURA DA LUZ 094.526.949-80 
73140 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NUCLEO HAB. DARCI BROLINI CLEMAIR APARECIDA MENDES 048.624.389-38 
69105 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NUCLEO HAB. DARCI BROLINI JANAINA CALDAS CAMARGO 069.371.349-67 
71628 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PIMPÃO/ROCIO DIRLEI TERESINHA BRUSAMARELO 065.576.709-64 
70337 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO JOSE II KAUANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 104.472.469-25 
72575 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO ROQUE MARLI DE SIQUEIRA PEREIRA 099.769.849-79 
73198 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA CALDAS JULIANA FERREIRA DA SILVA 088.278.369-69 
71918 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS IRENICE DA ROCHA MACHADO 026.930.069-45 
70239 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS JOICE BRASILIO CALDAS 073.366.339-78 
70726 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS MARCIA KASSANDRA AP. FERREIRA DOIM DOS SANTOS 062.429.159-60 
72132 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS TAIS MACHADONOGUEIRA DOS SANTOS 091.923.749-56 
71927 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS THIAGO EMANUEL MACHADO NOGUEIRA 097.645.629-06 

 
  

 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO 
Edital n.º 03/2020 - Edital dos Isentos 

 

 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 
MOTIVO: NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 6.1.1.1 DO EDITAL Nº 01/2020: 

INSC CARGO NOME CPF SOLICITAÇÃO 
71375 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ARAUCARIA I GUILHERME FABRICIO DOS SANTOS 073.029.219-38 INDEFERIDA 
69504 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ARAUCARIA II NEUDI ELVIS MENDES ALMEIDA 068.178.029-03 INDEFERIDA 
70622 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AZALEIA I ACATRINE DE FATIMA OLIVEIRA 033.845.069-60 INDEFERIDA 
70727 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AZALEIA II KAMYLA IENSEN FERREIRA DE OLIVEIRA 127.983.269-07 INDEFERIDA 
73316 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AZALEIA II NEUDI ELVIS MENDES ALMEIDA 068.178.029-03 INDEFERIDA 
70078 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO NOSSA S. DA GLORIA JULIANA OLIVEIRA DA LUZ ARAÚJO 003.154.642-08 INDEFERIDA 
69697 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO MARIA EDUARDA REPZUK BOEIRA 117.471.479-40 INDEFERIDA 
70621 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO MIGUEL ADENILSON DOS SANTOS 073.943.959-60 INDEFERIDA 
73090 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DONA EVANIRA ELOANE PATRICIA KNEBEL 088.218.159-94 INDEFERIDA 
72360 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL DOS FERREIRAS INDIANARI DE ARAUJO MORAIS 090.320.599-80 INDEFERIDA 
72578 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL RIBEIROS ANA DAMARIS ALVES 083.611.589-95 INDEFERIDA 
72404 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAXINAL SILVERIOS JANETE APARECIDA RAMOS 028.048.109-84 INDEFERIDA 
69585 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - INVERNADINHA III LUIS FERNANDO JORDÃO LIMA 083.003.269-01 INDEFERIDA 
71917 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - INVERNADINHA III MARINA PELOSI 085.892.639-32 INDEFERIDA 
73281 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MAZURECHEM I ALLANA DE MORAES 054.839.879-85 INDEFERIDA 
73305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MAZURECHEM II ALLANA DE MORAES 054.839.879-85 INDEFERIDA 
71267 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA I ANA PAULA SANTOS AMARAL 085.575.579-22 INDEFERIDA 
69144 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA I DÉBORA CRISTINA MACHADO FABRICIO 085.023.889-75 INDEFERIDA 
72777 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA II ALAIS DOS ANJOS ROSA MACHADO 110.055.349-50 INDEFERIDA 
70115 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA II LEIDINA DE FÁTIMA DA ROSA MACHADO 110.055.609-51 INDEFERIDA 
73318 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOSSA SENHORA APARECIDA II NEUDI ELVIS MENDES ALMEIDA 068.178.029-03 INDEFERIDA 
72855 AG. COMUN. DE SAÚDE - NUCLEO HAB. HIP. MARTINS / PQ INDUSTRIAL JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA RAMOS 077.473.239-30 INDEFERIDA 
72686 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA MARIA II ALINE DA SILVA SANTOS 118.529.229-23 INDEFERIDA 
69813 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA MARIA II ANA KELY SOARES DE LIMA 086.928.869-55 INDEFERIDA 
71294 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA MARIA II QUELREM ROBERTA BAGGIO 058.664.859-31 INDEFERIDA 
73491 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO CRISTOVÃO I JULIANA RODRIGUES MORAES 095.694.499-00 INDEFERIDA 
71589 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO JOAO ITALO DAMIAN JUNIOR 721.293.529-87 INDEFERIDA 
70146 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO JOAO LUCIA CORDEIRO 049.943.869-86 INDEFERIDA 
72468 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO JOSE I ROZEMILDA APARECIDA RIBAS 059.169.869-20 INDEFERIDA 
69902 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO JOSE II FÁBIELE APARECIDA RIBEIRO 104.116.899-32 INDEFERIDA 
71443 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA BAGGIO II ELIZABETE DE FATIMA RAMOS 044.509.049-90 INDEFERIDA 
70080 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA CALDAS LUCINEIA CORDEIRO DO NASCIMENTO 077.513.159-89 INDEFERIDA 
72839 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA RURAL DÉBORA CRISTINA MACHADO FABRICIO 085.023.889-75 INDEFERIDA 
70572 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ARIANE MARNACHE DE MIRANDA 079.096.739-14 INDEFERIDA 
73515 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS JISLAINE DE FÁTIMA RAMOS 084.409.959-70 INDEFERIDA 
70152 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS JOAIR JOSÉ MACHADO 062.425.249-37 INDEFERIDA 
70540 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS SANDRA MARA DINIZ DOS SANTOS 042.050.039-19 INDEFERIDA 
69854 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS STEFANY MENDES MACHADO 124.547.449-96 INDEFERIDA 

 
3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão 

pagar o boleto bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 19 de março de 2020. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Pinhão/PR, 11 de Março de 2020. 
ODIR ANTONIO GOTARDO 

Prefeito de Pinhão - PR 
 

LUCIANA YUMI INOUE 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Pinhão - PR 
  

 

 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 004/2020 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo de Estagiário n.º 001/2020, citados e 

relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 

munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para realizar o processo de 

contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 11 a 16 de março de 2020, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m às 

14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

 

Pinhão, 06 de março de 2020. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 

Estagiário Nível Médio: 
 
Nome 

 

 Classificação 

ALINE JAVASKI DA COSTA              20º 
WANUSA ANAELU NESTOR CHAGAS            21º  

LUIZ GUILHERME DE LIMA             22º 
RUAN CAMARGO              23º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. Cópia da Carteira de dentidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 002/2020 
 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ANALISADOR BIOQUÍMICO PARA O 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI EPP 
CNPJ: 07.776.581/0001-05 
VALOR TOTAL  
R$ 59.800,00 (Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos 
Reais). 

Pinhão, 11 de março de 2020. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 007/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA EQUIPAR A BIBLIOTECA 
MÓVEL E TAMBÉM COMPLEMENTAR O ACERVO DA 
BIBLIOTECA CIDADÃ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 12/03/2020 ATÉ 
25/03/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 12/03/2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 25/03/2020. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 25/03/2020. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 069/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 11 DE MARÇO DE 2020. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 003/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO ESPORTIVO MODULAR EM 
POLIPROPILENO INDOOR, ASSENTADO SOBRE MANTA DE 
AMORTECIMENTO NA QUADRA POLIESPORTIVA DO GINÁSIO 
ÂNGELO CÉSAR BROLINI, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme 
especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 12/03/2020 até 30/03/2020. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 30/03/2020, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 30/03/2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 073/2020 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 11 de Março de 2020. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 004/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ NA RUA BEIJA FLOR E RUA DAS ROSAS , 
CONVÊNIO N.º 875644/2018, NO BAIRRO VILA CALDAS, EM REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 12/03/2020 até 31/03/2020. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 31/03/2020, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 31/03/2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 072/2020 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 11 de Março de 2020. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO N.º 014/2020 

 
 
SÚMULA: Exonerar a pedido o servidor 
público municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido a funcionária Sra. TAMIRES REGINA GEMELLI 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n.º 6.541.148-2, do Cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA, de acordo com o 
artigo 35 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 22/01/2020, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de 
janeiro de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
DECRETO N.º 015/2020 

 
 
SÚMULA: Exonerar o servidor público 
municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, o funcionário Sr. LUIZ FERNANDO DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade n.º 9.375.893-5, do Cargo de provimento em 
Comissão de Chefe do Departamento de Urbanismo, nível CC4, de acordo com 
o artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

Artigo 2º - Este decreto passa a vigorar na data de 03/02/2020, revogadas as 
disposições em contrario. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de 
fevereiro de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 016/2020 
 

SÚMULA: CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E 
DESIGNA A SUA COMPOSIÇÃO. 

 
  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, BEM COMO, DE 
ACORDO COM OS ARTIGOS 133 E 139 AMBOS DA LEI 114/2002 
 

RESOLVE 
 

ARTIGO 1º - Fica criada a Comissão Permanente de Processo Administrativo que terá 
poderes para processamento e julgamento dos processos administrativos municipais e 
conduzir sindicâncias, referente à apuração de responsabilidade por infração praticada por 
servidores públicos no exercício de suas atribuições, nos termos do Capítulo V (Processo 
Administrativo Disciplinar) da Lei Municipal n° 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

ARTIGO 2º - Fica designado os servidores, 
 
PRESIDENTE – CRISTIANE LUCZINSKI, CPF 010.408.249-60; 

MEMBRO – PATRIELI DE ALMEIDA, CPF 072.544.359-60; 
MEMBRO – TALITA BUSARELLO, CPF 063.297.639-09; 

 
Art. 3º: Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 
2020. 
 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 017/2020 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 
municipal e da outras providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. DOUGLAS ALMEIDA TROMBETTA, portador da 
Cédula de Identidade n.º 12.370.926-8, para exercer o Cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO, Símbolo CC-4, de acordo com o artigo 11, 
inciso II da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002 e anexo I da lei 
municipal 238/2007 de 01 de junho de 2007, a ele atribuindo todos os deveres e 
prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de 13/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2020. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
                    
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro Municipal nomeado através da Portaria nº 002/2020, 
de 06/01/2020, ADJUDICO o objeto aquisição de 01 (um) Caminhão Caçamba Basculante 6X4, com 
recursos oriundos de financiamento celebrado entre a Agência de Fomento do Paraná e o Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, constantes 
no Pregão Presencial nº 083/2019/PMEAI, à seguinte empresa: 

 
a) POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/MF sob nº 04.640.295/0001-11, da Cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, no Lote nº 01, com o valor total global de R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta 
e quatro mil reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de março de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
PREG ÃO PRE SENC I AL  (SRP)  N.  °  07/2020-PMPB 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 24 de março de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREGÃO PRE SENC I AL  (SRP)  Nº 07/2020,  cujo objeto é a  
AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E FISIOTERAPIA  PARA 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,  conforme 
disposto no Edital .  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão de Lic itação 
ou solicitados no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro - PR, 11 de março de 2020.  

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro 

 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1166//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   0022//22002200--PPMMCC  
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  3300  ddee  mmaarrççoo  ddee  22002200,, na Sala de Licitações, 
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ssoobb  oo  rreeggiimmee  ddee  
eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  mmeennoorr  vvaalloorr  gglloobbaall,,   tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDOO  PPIISSOO  
DDAA  QQUUAADDRRAA  PPOOLLIIEESSPPOORRTTIIVVAA  DDAA  EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
CCAASSTTRROO  AALLVVEESS,,  AA  SSEERR  EEXXEECCUUTTAADDOO  NNAA  VVIILLAA  CCAAÇÇUULLAA,,  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,, de acordo com o que se encontra 
definido na especificação e condições estabelecidas no Edital de 
Tomada de Preços nº 01/2020-PMC e seus anexos, cuja direção e 
julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída 
pelo Decreto nº. 11/2020, de 23 de janeiro de 2020, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/Pr, 11 de março de 2020. 
  
  

JJoossmmaarr  AAlleexxaannddrree  ddee  OOlliivveeiirraa   
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  ––   PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  0055//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0022//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s eu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  2255  

ddee  mmaarrççoo  ddee  22002200,,  na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO na data  abertura 

do Pregão Presencial nº 02/2020, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS,,  AABBRRAANNGGEENNDDOO  TTOODDAASS  AASS  FFUUNNÇÇÕÕEESS  IINNEERREENNTTEESS  

ÀÀ  PPRROOFFIISSSSÃÃOO,,  ÀÀ  SSEERREEMM  PPRREESSTTAADDOOSS  NNAASS  UUNNIIDDAADDEESS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  --  PPRR, conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

  

Cantagalo, 11 de março de 2020. 

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 

 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0066//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará a RETIFICAÇÃO E 

PRORROGAÇÃO do Pregão Presencial nº 06/2020, a realizar-se às 

0099hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  2255  ddee  MMAARRÇÇOO  ddee  22002200  na sede da Prefeitura Municipal ,  

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  

PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  EESSTTUUDDAANNTTEESS  DDOO  EENNSSIINNOO  

MMÉÉDDIIOO,,   TTÉÉCCNNIICCOO  OOUU  SSUUPPEERRIIOORR,,   AA  FFIIMM  DDEE  EEXXEERRCCEERR  AATTIIVVIIDDAADDEESS  

SSUUPPEERRVVIISSIIOONNAADDAASS  NNAASS  DDIIVVEERRSSAASS  ÁÁRREEAASS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

MMUUNNIICCIIPPAALL, conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

  

Cantagalo, 10 de março de 2020. 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

AADDEENNDDOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1111//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0066//22002200  

  

Entidade Promotora: Município de Cantagalo –  Paraná.  
Equipe de apoio e Pregoeiro designados pelo Decreto nº 10 de 23 de 
Janeiro de 2020.  
Pregoeiro –  Jean Matheus Martins  de Jesus  
Equipe de Apoio –  Josmar Alexandre de Oliveira, Ricardo Gonçalves da 
Silva e Dilseu Lourenço.  
 

OObbjjeettoo::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  

EESSTTUUDDAANNTTEESS  DDOO  EENNSSIINNOO  MMÉÉDDIIOO,,  TTÉÉCCNNIICCOO  OOUU  SSUUPPEERRIIOORR,,   AA  FFIIMM  DDEE  

EEXXEERRCCEERR  AATTIIVVIIDDAADDEESS  SSUUPPEERRVVIISSIIOONNAADDAASS  NNAASS  DDIIVVEERRSSAASS  ÁÁRREEAASS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL..  

 

11.. Fica retificado os seguintes itens constante no AANNEEXXOO  II  ––   TTEERRMMOO  

DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  do PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   nnºº  0066//22002200, conforme 

indicado nos tópicos abaixo:    

 

AANNEEXXOO  II  
TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA    

  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO––   PPaarraannáá  
LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº ..   0066//22002200 --PPMMCC  

 
 

( . . .)  
 
““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::   

 
33..55.. O valor máximo estimado para a contratação de estagiários é de R$ 
786.000,00 (Setecentos e oitenta e seis mil  reais) .   

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

33..55..11..  OO  vvaalloorr  mmááxxiimmoo  eessttiimmaaddoo  rreeffeerreennttee  àà   ttaaxxaa  ddee  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ddeessttaa  
ccoonnttrraattaaççããoo  éé  ddee  RR$$  3322..338833,,2200  ((ttrriinnttaa  ee  ddooiiss   mmiill   ttrreezzeennttooss   ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss   rreeaaiiss  
ee  vviinnttee  cceennttaavvooss)) ,  para um período de 12 (doze) meses,  perfazendo um 
montante de repasse para a licitante de até R$ 818.383,20 (oitocentos e dezoito 
mil trezentos e oitenta e três reais  e vinte centavos) .  
 

““LLEEIIAA--SSEE””::    

 
33..55..  OO  vvaalloorr  gglloobbaall   mmááxxiimmoo  eessttiimmaaddoo  ppaarraa  eessttaa  ccoonnttrraattaaççããoo  éé  ddee  RR$$  881188..338833,,2200  
((ooiittoocceennttooss  ee  ddeezzooiittoo  mmiill  ttrreezzeennttooss  ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss  rreeaaiiss  ee  vviinnttee  cceennttaavvooss))..     
33..55..11..  O valor máximo anual estimado referente à  ttaaxxaa  ddee  aaddmmiinniissttrraaççããoo  desta  
contratação é de RR$$  3322..338833,,2200  ((ttrriinnttaa  ee  ddooiiss   mmiill   ttrreezzeennttooss   ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss   rreeaaiiss  
ee  vviinnttee  cceennttaavvooss)) .  O valor máximo anual estimado para a ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eessttaaggiiáárriiooss   ((bboollssaa--aauuxxííll iioo  ++  aauuxxííll iioo--ttrraannssppoorrttee))  é de RR$$  778866..000000,,0000  ((sseetteecceennttooss  
ee  ooiitteennttaa  ee  sseeiiss   mmiill  rreeaaiiss)) ,  perfazendo um montante de repasse (taxa de 
administração + bolsa-auxílio + auxí lio-transporte)  para a  l icitante  de até R$ 
818.383,20 (oitocentos e dezoito mil trezentos e oitenta e três  reais e vinte 
centavos).  
 

( . . .)  
 
““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::   

 
44..22..11..   AA  ddiissppoonniibbii ll iizzaaççããoo  ddoo((ss))   eessttaaggiiáárriioo((ss))   ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddooss   sseerrvviiççooss   ddeevveerráá  
aaccoonntteecceerr  eemm  nnoo  mmááxxiimmoo  4488  ((qquuaarreennttaa  ee  ooiittoo))   hhoorraass   aappóóss   aa   ssooll iicciittaaççããoo  eemmiittiiddaa  
ppeelloo  ddeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss   HHuummaannooss  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaannttaaggaalloo,,   oo  qquuaall  jjáá  
ffaarráá  iinnddiiccaaççããoo  ddaa  vvaaggaa  pprreetteennddiiddaa  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  aapprroovvaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa  
ccoonnttrraattaaddaa,,   nnooss  tteerrmmooss  ddaa  LLeeii  nnºº ..   1111..778888//22000088  ddee  2255  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22000088..   
  

““LLEEIIAA--SSEE””::    

  
44..22..11..   AA  ddiissppoonniibbii ll iizzaaççããoo  ddoo((ss))   eessttaaggiiáárriioo((ss ))   ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddooss   sseerrvviiççooss   ddeevveerráá  
aaccoonntteecceerr  eemm  nnoo  mmááxxiimmoo  0055  ((cciinnccoo))  ddiiaass   aappóóss   aa  ssooll iicciittaaççããoo  eemmiittiiddaa  ppeelloo  
ddeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss   HHuummaannooss  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaannttaaggaalloo,,   oo  qquuaall   jjáá   ffaarráá  
iinnddiiccaaççããoo  ddaa  vvaaggaa  pprreetteennddiiddaa  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  aapprroovvaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa  ccoonnttrraattaadd aa,,   
nnooss   tteerrmmooss  ddaa  LLeeii   nnºº ..   1111..778888//22000088  ddee  2255  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22000088..   
  

( . . .)  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::   

  
44..33..11..   O(s) agentes de Integração proponente(s) deverá(ão) oferecer os  
seguintes  serviços:  

a)  Plano de acompanhamento de estágio;  
b)  Processos seletivos;  
c)  Avaliações semestrais ;   
d)  Capacitação técnica/comportamental dos estagiários;   
e)  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do 

quadro atual do Município de Cantagalo;  
f)  Convênio f irmado com instituições de Ensino Públicas  e Privadas, que 

comprovem idoneidade;  
g)  Agilidade e presteza no atendimento das demandas do Município de 

Cantagalo.  
 

““LLEEIIAA--SSEE””::    

 
44..33..11..   O(s) agentes de Integração proponente(s) deverá(ão) oferecer os  
seguintes serviços ,,   ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  AArrtt..   55ºº ,,   § 1o  ddaa  LLeeii   nnºº ..   1111..778888//22000088   na 
condição de auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio   
e a critério da Administração ;;  

a)  Identificar oportunidades de estágio , realizando o processo de 
recrutamento dos estagiários ;   

b)  Ajustar suas condições de realização;   
c)  Fazer o acompanhamento administrativo;  
d)  Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;   
e)  Cadastrar os estudantes;   
f)  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do 

quadro atual do Município de Cantagalo;  
g)  Convênio f irmado com instituições de Ensino Públicas  e  Privadas, que 

comprovem idoneidade;  
h)  Agilidade e presteza no atendimento das demandas do Município de 

Cantagalo.  
 

 
( . . .)  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

22.. Fica retificado os seguintes itens constante no AANNEEXXOO  VVIIIIII  ––   

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..   0066//22002200--PPMMCC  --  MMIINNUUTTAA  DDEE  AATTAA  DDEE  

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN..ºº   XXXX,,   conforme indicado nos tópicos  

abaixo:   

 

AANNEEXXOO  VVIIIIII  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0066//22002200--PPMMCC  

MMIINNUUTTAA  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN..ºº   XXXX   
 

(. . .)  
 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––   DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  
PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo : São obrigações da Contratada:  
 

( . . .)  
““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::   

  

n) Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários ,  para informá -los 
das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das competências do 
órgão ou Entidade onde atuará;  
o)  Comunicar a Administração do Município de Cantagalo, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecedam o prazo de execução dos serviços, os  
motivos que impossibil ite o seu cumprimento;  
  

““LLEEIIAA--SSEE””::     

  

n) Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários ,  para informá -los 
das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das competências do 
órgão ou Entidade onde atuará;  (CLAÚSULA RETIRADA)  
o) Comunicar a Administração do Município de Cantagalo, no prazo  máximo 
de até 05 (cinco) dias que antecedam o prazo de execução dos serviços, os  
motivos que impossibil ite o seu cumprimento;  
 

( . . .)  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPaarráággrraaffoo  SSeegguunnddoo::   São obrigações da CONTRATANTE:   
 

( . . .)  
 
““LLEEIIAA--SSEE””::     

 
nn))  Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários,  para informá -los 
das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das c ompetências do 
órgão ou Entidade onde atuará;  (CLAÚSULA ACRESCENTADA)  
 

(. . .)  
 
  

33.. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 

 

Cantagalo, 10 de março de 2020. 

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   
Pregoeiro  
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LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  0055//22002200  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   nnºº..   0055//22002200  ––PPMMCC,, cujo objeto é 

o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

CCEESSTTAASS  BBÁÁSSIICCAASS,,  AA  SSEERREEMM  FFOORRNNEECCIIDDAASS  PPAARRAA  FFAAMMÍÍLLIIAASS  EEMM  

SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVUULLNNEERRAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOCCIIAALL  CCOONNFFOORRMMEE  DDEESSCCRRIITTOO  

NNOO  AARRTT..   1133ºº,,   PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚNNIICCOO,,  IINNCCIISSOO  II  DDAA  LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº  

11..001166//22001177, de acordo com a ata e documentos anexos ao processo, à  

seguinte empresa:  

 

--   LL  TT  SS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA,,  inscrita no  CCNNPPJJ  nnºº  8855..008811..111155//00000011--0000,,  

ITEM 01, no valor total de   RR$$  3344..880000,,0000  ((ttrriinnttaa  ee  qquuaattrroo  mmiill  ee  ooiittoocceennttooss  

rreeaaiiss))..   

  

  

Cantagalo, 11 de março de 2020.  

  

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº: 17/2020  

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º  - NOMEAR  o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cantagalo, designados pelo 
Decreto 010/2020 de 23 de janeiro de 2020, para processar e julgar as 
licitações do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANTAGALO – IPSM, durante o 
exercício de 2020.   

 

 Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data  de sua 
emissão. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 05 de março de 2020. 

 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1188//22002200  
 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0088//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 08/2020-PMC, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE CONSERTO DE PARA-BRISAS FRONTAL e LATERAL 

DA RETROESCAVADEIRA; JCB-3 CX Nº DE SERIE 2741086, ANO 

2019 e Adjudica o objeto a empresa: INDY COMÉRCIO DE AUTO 

PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.824.499/0001 -51, no valor 

total de R$ 3.669,00 (três mil seiscentos e sessenta e nove reais).  

 

 

Cantagalo, 10 de março de 2020.  

 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 035/2020/PMQI 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO  POR LOTE, cujo objeto a contratação de empresa para fornecimento de material e 
Montagem de estruturas como, grades, portões, base e uma cobertura da entrada do tobogã, 
ambos localizados no Parque Aquático municipal junto à Secretaria de Cultura e Esportes da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná., conforme PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 035/2020/PMQI e seus anexos, sendo. 
 
- Data de Abertura: 25/03/2020. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu, 11 de março de 2020. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia. 

Gonçalves & Salzer LTDA – ME, Funerária Santana, inscrita no CNPJ: 75.212.571/0001-99, torna 
público que recebeu do IAT, a Licença Prévia, para atividade de Serviços Funerários com 
Tanatopraxia com validade até 05/09/2022, instalada na Rua Vereador Arlindo José Bavaresco 
76, Centro no município de Laranjeiras do Sul PR. 

Aluga-se apartamento, 
com 3 quartos, 3 salas, 

banheiro social, cozinha, 1 
suíte, 2 vagas de garagem, 
na rua Honório Babinski, 

69, 9° andar. Dependência 
de empregada. Tratar:

(42) 9 9971-5049.

Aluga-se apartamento na 
rua Tiradentes, 1855, cen-
tro. Valor a combinar. Tra-

tar: (42) 9 99001657
ou 9 98616078.

Vendo lote (R$20 mil) medin-
do 164m², registrado em La-
ranjeiras, bairro São Miguel, 
próximo a avenida. Venda 

direta parcelamento em até 
10x com entrada de 20%.

Tratar:  (42) 9 99001680.

Vendo apartamento de 87m², 
no centro. Valor a combinar. 

Ideal para 1 ou 2 pessoas.
Tratar: (42) 9 84215970.

Vende-se apartamento no 
centro, no edifício Colibri- 

contém garagem, elevador, 
3 quartos, 1 suíte, ampla sala, 
cozinha, e lavanderia grande 

120 m². Preço R$2 mil por 
metro quadrado. Telefone: 
3635 3293 ou 9 99777803.

Honda Civic LXR 2.0 
2014/2014

Vendo Honda Ciciv LXR 2.0 
Prata

Valor R$ 55.900,00
Contato: (45) 999657527 – 

Paulo

Excelente imóvel central. 
Ponto comercial há mais 

de 10 anos, com 164m² de 
área construída.

Aluga-se casa para co-
mércio ou residência (área 
total do terreno 465m2). 
Contem 3 quartos, sendo 
01 suíte, 3 banheiros, am-

plas salas de jantar e estar, 
cozinha e lavanderia. Rua 

Diogo Pinto- Centro Valor: 
R$ 1,5 mil. Interessados:

(045) 99905-1495
com Eliane

10X
no cartão

de crédito!
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